
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                 /2018 

 

EMENTA: Obriga o Poder Executivo a capacitar 

os Educadores da Rede Pública de Ensino do 

Município de Caruaru para inserção escolar de 

alunos portadores de autismo ou diagnosticados 

com Transtorno do Espectro Autista.  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado capacitar os Educadores da Rede Pública de Ensino 

do Município de Caruaru para inserção escolar de alunos portadores de autismo ou 

diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista. 

 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal fica, desde já, autorizado a criar e implantar Centros 

Avançados de Estudo e Capacitação de Educadores da Rede Pública de Ensino no Município 

de Caruaru, para inserção escolar de alunos portadores de autismo ou diagnosticados com 

Transtorno do Espectro Autista. 

Parágrafo único. Os Centros Avançados de Estudo e Capacitação de Educadores da Rede 

Pública de Ensino do Município de Caruaru serão implantados em conformidade com a 

demanda regional, a ser avaliada e definida pelo Poder Executivo.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 8 de novembro de 2018. 

 

  



 
 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Inicialmente se faz necessário destacar que conforme entendimento consolidado pelo 

Supremo Tribunal Federal na decisão do ARE 878.911, não usurpa a competência privativa do 

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata 

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses de 

limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da Constituição 

Federal, não se permite, assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, 

para abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da 

Administração Pública. 

 O presente projeto de lei tem por objetivo fazer com que o município, por meio de ações 

educacionais, proporcione o desenvolvimento, a capacitação e o aprimoramento dos 

educadores da rede pública de ensino a fim de que, de fato, esses profissionais sejam capazes 

de inserir, nas escolas públicas, alunos portadores de autismo ou diagnosticados dentro do 

Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 O autismo é considerado uma síndrome neuropsiquiátrica. Embora uma etiologia 

específica não tenha sido identificada, estudos sugerem a presença de alguns fatores genéticos 

e neurobiológicos que podem estar associados ao autismo. Fatores de risco psicossociais 

também foram associados. Nas diferentes expressões do quadro clínico, diversos sinais e 

sintomas podem estar ou não presentes, mas as características de isolamento e imutabilidade de 

condutas estão sempre presentes.  

 O presente projeto de lei visa assegurar o respeito a Lei Federal nº 12.764, de 27 de 

dezembro de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista. Ela assegura aos autistas os benefícios concedidos a todos os 

portadores de deficiência, ressaltando o dever dos órgãos públicos de fazer com que a lei seja 

aplicada de maneira satisfatória, com profissionais habilitados não somente para preparar os 

autistas, mas para descobrir seus potenciais e a melhor maneira de aproveitá-los na sociedade. 



 
 
 

 

A referida lei determina, também, como dever legal, o incentivo à formação e à capacitação de 

profissionais especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista. 

Somado a isso, temos o Princípio da Igualdade, assegurado na nossa Constituição Federal, o 

qual garante tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais, na justa medida de suas 

desigualdades. 

 Desta forma, infra firmado busca o apoio dos nobres Pares, para a aprovação do 

presente, que  é de relevante interesse público e social. 
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